
 
 

SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 87, DE 2012  

 

 

Altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal, institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública e dá outras providências, para 
criar o cadastro de pessoas físicas e jurídicas 
impedidas de licitar e contratar com a administração 
pública, e dá outras providências.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 28. ..................................................................... 

..................................................................................... 

VI – declaração do licitante de que não se encontra sob os efeitos 
das sanções referidas no § 1º do art. 88-A desta Lei, bem como, 
quando se tratar de pessoa jurídica, declaração de que seus 
administradores e sócios detentores de mais de 10% (dez por cento) 
do capital social com direito a voto não estão incursos nas mesmas 
sanções. 

§ 1º Não poderá licitar nem contratar com a Administração Pública 
pessoa jurídica cujos administradores ou sócios com mais de 10% (dez 
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por cento) do capital social com direito a voto tenham sido punidos com 
qualquer das sanções referidas no § 1º do art. 88-A desta Lei, 
enquanto perdurarem seus efeitos, mesmo quando os fatos que 
motivaram a aplicação da sanção não digam respeito à pessoa jurídica 
da qual são administradores ou sócios. 

§ 2º O impedimento de que trata o § 1º também é aplicável, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, à pessoa jurídica que 
esteja sob controle indireto de quem tenha sido punido com qualquer 
das sanções referidas no § 1º do art. 88-A desta Lei, enquanto 
perdurarem seus efeitos. 

§ 3º Para os fins do § 2º, considera-se controle indireto a situação 
de pessoa não enquadrada no inciso IV do caput, detentora de poderes 
para dirigir, de fato ou de direito, interna ou externamente, as 
atividades sociais ou o funcionamento da pessoa jurídica.” (NR)  

 “Art. 87...................................................................... 

.................................................................................... 

III - suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração Pública, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos; 

..................................................................................... 

§ 3º A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de 
competência do Ministro de Estado, do Secretário Estadual ou 
Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, 
podendo a reabilitação ser requerida após 4 (quatro) anos de sua 
aplicação. 

§ 4º As sanções previstas nos incisos III e IV aplicam-se também 
aos administradores e aos sócios controladores das pessoas jurídicas 
contratadas, quando praticarem atos com excesso de poder, abuso de 
direito ou infração à lei, contrato social ou estatutos, bem como na 
dissolução irregular da sociedade.” (NR) 

“Art. 88. As sanções previstas nos incisos III e IV do art. 87 
poderão também ser aplicadas pelos órgãos de controle interno e 
externo às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos 
regidos por esta Lei: 

......................................................................................” (NR) 
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 “Art. 88-A. Incumbe à União gerir cadastro nacional de pessoas 
físicas e jurídicas impedidas de licitar e contratar com a Administração 
Pública.  

§ 1º Deverão constar do cadastro referido no caput informações 
que identifiquem as pessoas que tenham sofrido qualquer das 
seguintes sanções: 

I - suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração Pública, prevista no art. 
87, III, desta Lei; 

II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, de que trata o art. 87, IV, desta Lei; 

III - impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios, prevista no art. 7º da Lei nº 10.520, de 
17 de julho de 2002; 

IV - proibição de contratar com o Poder Público e receber 
benefícios e incentivos, prevista no art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de 
junho de 1992; 

V - proibição de participar de licitações e de contratar com o 
Poder Público, prevista no art. 81, § 3º, da Lei nº 9.504, de 30 de 
setembro de 1997; 

VI – impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, prevista no art. 47 da Lei nº 12.462, de 5 
de agosto de 2011. 

VII – proibição de participar de licitação junto à Administração 
Pública federal, estadual, municipal e do Distrito Federal, prevista no 
art. 24, II, da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994; 

VIII – proibição de contratar com o Poder Público e de participar 
de licitações, prevista no art. 10 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 
1998; 

IX – outras sanções previstas em lei nacional, que impliquem a 
interdição a licitar ou contratar com a Administração Pública direta e 
indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 2º O cadastro, disponível permanentemente na Internet para 
consulta por qualquer pessoa, conterá, no mínimo, os seguintes dados: 

I – razão social e número de inscrição do apenado no CNPJ, se 
pessoa jurídica, ou nome completo e número de inscrição do apenado 
no CPF, se pessoa física; 
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II – data de aplicação e data final da vigência dos efeitos da 
sanção; 

III – fundamento legal da sanção. 

“Art. 88-B. Compete ao aplicador das sanções indicadas no art. 
88-A, nos termos de regulamento, comunicar ao órgão administrador 
do cadastro nacional, no prazo de 10 (dez) dias, as informações 
necessárias ao registro das penalidades, bem como qualquer 
ocorrência que resulte em sua suspensão, extinção ou cancelamento. 

§ 1º O descumprimento do disposto no caput, bem como o 
fornecimento de informações inverídicas capazes de favorecer ou 
prejudicar potenciais interessados em contratar com a Administração 
Pública, configura ato de improbidade administrativa, nos termos do art. 
11, II, da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, punível na forma do art. 
12, III, da mesma Lei, sem prejuízo de outras sanções de natureza 
penal, civil ou administrativa. 

§ 2º Nas mesmas sanções do § 1º incorre o agente competente 
para efetuar o registro, quando deixar de fazê-lo sem motivo justificado, 
ou registrar dolosamente informações inverídicas.”  

Art. 2º O art. 11 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar 
acrescido do seguinte inciso: 

 “Art. 11...................................................................... 

....................................................................................  

VIII – permitir que participe de processo licitatório ou celebre 
contrato administrativo quem figure no cadastro nacional de pessoas 
físicas e jurídicas impedidas de licitar e contratar com a Administração 
Pública.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e vinte dias de sua 
publicação oficial. 
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JUSTIFICAÇÃO 
 

O presente projeto de lei se destina a colmatar uma importante lacuna na 
legislação sobre licitações e contratos administrativos. 

 
É do conhecimento de todos que, a despeito dos esforços dos órgãos de 

controle interno e externo, graves irregularidades continuam a ocorrer nos certames e na 
execução dos contratos administrativos. O escândalo mais recente envolve licitações e 
contratos da área de saúde. 

 
Diversas leis prevêem penalidades consistentes no impedimento de 

participar de licitações e contratar com a Administração Pública. Se tais leis fossem de 
fato aplicadas, as fraudes e os desvios poderiam ser, em grande parte, evitados. Com 
efeito, não se justifica que uma empresa condenada nesses termos por determinado 
órgão ou ente possa participar de licitações promovidas por outros órgãos ou com eles 
celebrar contratos. Não existe meio termo: ou a empresa é idônea ou, não o sendo, deve 
ser proibida de negociar com todos os órgãos e entidades da Administração Pública 
brasileira. 

 
A aplicação das mencionadas leis esbarra, contudo, em problemas práticos 

e jurídicos. Práticos porque inexiste no País um cadastro nacional e de fácil acesso que 
contenha os dados de todas as empresas que sofreram sanções de impedimento de licitar 
e contratar com a Administração. Há, é preciso reconhecer, uma iniciativa da 
Controladoria-Geral da União nesse sentido. Mas esse órgão não pode validamente 
obrigar Estados e Municípios a fornecer-lhe os dados das empresas por eles declaradas 
inidôneas. Quanto aos problemas jurídicos, até mesmo pela inexistência de um cadastro 
unificado abrangente, bem assim do dever de municiar o administrador do cadastro com 
informações, a responsabilização do agente público que permite a contratação de 
empresas inidôneas fica comprometida. 

 
Este projeto de lei pretende oferecer solução a esses problemas. E o faz 

prevendo: 
a) a criação do cadastro nacional de pessoas físicas e jurídicas que 

tenham sofrido penalidade que as interdite de participar de licitações e contratar com a 
Administração, gerido pela União, disponível na Internet e formado a partir de 
informações fornecidas por todos os órgãos e entes públicos; 

b) o dever do aplicador da sanção de comunicar ao órgão gestor do 
cadastro todos os dados necessários ao registro da penalidade, bem como as 
ocorrências relacionadas à sua suspensão, extinção ou cancelamento; 

c) a qualificação, como ato de improbidade administrativa, do 
descumprimento do dever indicado no item anterior, bem como do fornecimento de 
informações inverídicas capazes de favorecer ou prejudicar potenciais interessados 
em contratar com a Administração Pública; 
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d) a qualificação, igualmente como ato de improbidade administrativa, da 
conduta do agente público que permitir que participe de processo licitatório ou celebre 
contrato administrativo quem figure no cadastro. 

 
Com o escopo de combater as estratégias dos fraudadores de se furtar à 

aplicação das penalidades, o projeto, além de expressamente prever a possibilidade de 
que não apenas as empresas, mas também os seus sócios e administradores sejam 
declarados inidôneos, estabelece requisitos de habilitação mais rígidos que os hoje 
existentes, vedando a participação, em certames, de empresas cujos administradores ou 
sócios tenham sido condenados com aquelas penas. Permite inclusive sejam excluídas 
da licitação as empresas controladas indiretamente ou de forma oculta por pessoas 
condenadas, embuste que tem se tornado cada vez mais comum. 

Ademais, a proposição: (i) aumenta de dois para quatro anos o prazo de 
produção de efeitos da sanção de declaração de inidoneidade; (ii) confere poderes aos 
órgãos de controle interno e externo para aplicar as penalidades de suspensão temporária 
de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, e 
de declaração de inidoneidade. 

 
Como a implementação do cadastro demanda medidas administrativas da 

parte das administrações públicas federal, estadual, distrital e municipal, houvemos por 
bem fixar prazo de 120 dias para o início da vigência da nova lei. Entendemos não haver 
razões para adiar a entrada em vigor da lei além desse prazo, sob o argumento de que os 
municípios não disporiam de condições para efetuar o controle dos dados, em seu âmbito, 
e de encaminhá-los ao órgão gestor do cadastro. Já se encontra em vigor legislação que 
determina aos entes federados a divulgação, em tempo real, de informações sobre sua 
execução orçamentária e financeira, em meios eletrônicos de acesso público (art. 48 da 
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000). Atualmente, a exigência já vale para a 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios com mais de 50 mil habitantes. A partir de 
28 de maio de 2013, valerá para todos os entes. De resto, mesmo as prefeituras que 
ainda não disponham de infraestrutura para comunicação eletrônica dos dados poderão 
fazê-lo pelos meios tradicionais. 

 
Com a certeza de que as medidas propostas contribuirão para o 

aperfeiçoamento dos mecanismos de fiscalização do uso dos recursos públicos, bem 
como para o combate à corrupção, contamos com o apoio de nossos Pares para a 
aprovação do presente projeto de lei.  

 
Sala das Sessões, em 10 de abril de 2012. 

 
 
 

Senadora VANESSA GRAZZIOTIN 
PCdoB/Amazonas 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

 

 

 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da
Constituição Federal, institui normas para
licitações e contratos da Administração Pública 
e dá outras providências. 

 

O   PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Seção II 
Da Habilitação 

Art. 28.  A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, consistirá 
em:  

I - cédula de identidade;  

II - registro comercial, no caso de empresa individual;  

III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  

IV - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício;  

V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

Seção II 
Das Sanções Administrativas 

Art. 87.  Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:  

I - advertência; 
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II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

§ 1o  Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

§ 2o  As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 3o  A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do 
Ministro de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a 
defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de 
vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. (Vide art 
109 inciso III) 

Art. 88.  As sanções previstas nos incisos III e IV do artigo anterior poderão também 
ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por 
esta Lei: 

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 
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Constituição da República Federativa do Brasil. 
Preâmbulo 
 
      Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte 
para instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e 
internacional, com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de 
Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.  
 
 

Capítulo VII  
Da Administração Pública  

Seção I  
Disposições Gerais  

 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:  
      I -  os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da 
lei;  
      II -  a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a 
complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações 
para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração;  
      III -  o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 
vez, por igual período;  
      IV -  durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele aprovado 
em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 
sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  
      V -  as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 
cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira 
nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às 
atribuições de direção, chefia e assessoramento;  
      VI -  é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  
      VII -  o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 
específica;  
      VIII -  a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 
portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  
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      IX -  a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público;  
      X -  a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 
somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 
privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 
distinção de índices;  
      XI -  a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 
públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 
mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 
remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou 
de qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos 
Ministros do Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o 
subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do 
Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e 
Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio dos Desembargadores do Tribunal 
de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio 
mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, no âmbito do Poder 
Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério Público, aos Procuradores e 
aos Defensores Públicos;  
      XII -  os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 
poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  
      XIII -  é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 
para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público;  
      XIV -  os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 
computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores;  
      XV -  o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 
irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 
150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;  
      XVI -  é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 
compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI:  
          a)  a de dois cargos de professor;  
          b)  a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  
          c)  a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 
profissões regulamentadas;  
      XVII -  a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 
subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público;  
      XVIII -  a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 
áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, 
na forma da lei;  
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      XIX -  somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a instituição 
de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação;  
      XX -  depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias das 
entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 
em empresa privada;  
      XXI -  ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 
e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, 
o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.  
      XXII -  as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 
de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 
atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de 
informações fiscais, na forma da lei ou convênio.  
  § 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não 
podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de 
autoridades ou servidores públicos.  
  § 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato e a 
punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  
  § 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 
direta e indireta, regulando especialmente:  
      I -  as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 
a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e 
interna, da qualidade dos serviços;  
      II -  o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  
      III -  a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 
emprego ou função na administração pública.  
  § 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao 
erário, na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  
  § 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 
agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 
ações de ressarcimento.  
  § 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem 
a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou 
culpa.  
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  § 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou emprego 
da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  
  § 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 
seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 
desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  
      I -  o prazo de duração do contrato;  
      II -  os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 
responsabilidade dos dirigentes;  
      III -  a remuneração do pessoal.  
  § 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 
economia mista e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio 
em geral.  
  § 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do 
art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os 
cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração.  
  § 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o inciso 
XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei.  
  § 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 
Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores 
do respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos 
por cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se 
aplicando o disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais 
e dos Vereadores.  
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LEI No 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002. 

 

Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, nos termos do art. 37, 
inciso XXI, da Constituição Federal, 
modalidade de licitação denominada pregão, 
para aquisição de bens e serviços comuns, e 
dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 7º  Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar 
o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de 
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 
legais. 
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LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992. 

 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes
públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 
exercício de mandato, cargo, emprego ou
função na administração pública direta, indireta
ou fundacional e dá outras providências. 

 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte lei: 

 

Seção III 
Dos Atos de Improbidade Administrativa que Atentam Contra os Princípios da 

Administração Pública 

        Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios 
da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, 
imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente: 

        I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele 
previsto, na regra de competência; 

        II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício; 

        III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das atribuições e que 
deva permanecer em segredo; 

        IV - negar publicidade aos atos oficiais; 

        V - frustrar a licitude de concurso público; 

        VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo; 

        VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de terceiro, antes da respectiva 
divulgação oficial, teor de medida política ou econômica capaz de afetar o preço de 
mercadoria, bem ou serviço. 
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CAPÍTULO III 
Das Penas 

        Art. 12.  Independentemente das sanções penais, civis e administrativas previstas na 
legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes 
cominações, que podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a 
gravidade do fato: (Redação dada pela Lei nº 12.120, de 2009). 

        I - na hipótese do art. 9°, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao 
patrimônio, ressarcimento integral do dano, quando houver, perda da função pública, 
suspensão dos direitos políticos de oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três 
vezes o valor do acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o Poder Público ou 
receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos; 

        II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, perda dos bens ou valores 
acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da função 
pública, suspensão dos direitos políticos de cinco a oito anos, pagamento de multa civil de 
até duas vezes o valor do dano e proibição de contratar com o Poder Público ou receber 
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos; 

        III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se houver, perda da 
função pública, suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamento de multa 
civil de até cem vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de 
contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, 
direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário, pelo prazo de três anos. 

        Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta lei o juiz levará em conta a 
extensão do dano causado, assim como o proveito patrimonial obtido pelo agente. 
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LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997. 

 Estabelece normas para as eleições. 

        O VICE PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 
REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 81. As doações e contribuições de pessoas jurídicas para campanhas eleitorais 
poderão ser feitas a partir do registro dos comitês financeiros dos partidos ou coligações. 

        § 1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas a dois por 
cento do faturamento bruto do ano anterior à eleição. 

        § 2º A doação de quantia acima do limite fixado neste artigo sujeita a pessoa jurídica 
ao pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso. 

        § 3º Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, a pessoa jurídica que 
ultrapassar o limite fixado no § 1º estará sujeita à proibição de participar de licitações 
públicas e de celebrar contratos com o Poder Público pelo período de cinco anos, por 
determinação da Justiça Eleitoral, em processo no qual seja assegurada ampla defesa. 

        § 4o  As representações propostas objetivando a aplicação das sanções previstas 
nos §§ 2o e 3o observarão o rito previsto no art. 22 da Lei Complementar no 64, de 18 de 
maio de 1990, e o prazo de recurso contra as decisões proferidas com base neste artigo 
será de 3 (três) dias, a contar da data da publicação do julgamento no Diário Oficial. 
(Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 
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LEI Nº 12.462, DE 5 DE AGOSTO DE 2011. 

 

Institui o Regime Diferenciado de 
Contratações Públicas - RDC; altera a Lei no

10.683, de 28 de maio de 2003, que dispõe 
sobre a organização da Presidência da 
República e dos Ministérios, a legislação da 
Agência Nacional de Aviação Civil (Anac) e a 
legislação da Empresa Brasileira de 
Infraestrutura Aeroportuária (Infraero); cria a 
Secretaria de Aviação Civil, cargos de 
Ministro de Estado, cargos em comissão e 
cargos de Controlador de Tráfego Aéreo; 
autoriza a contratação de controladores de 
tráfego aéreo temporários; altera as Leis nos

11.182, de 27 de setembro de 2005, 5.862, 
de 12 de dezembro de 1972, 8.399, de 7 de 
janeiro de 1992, 11.526, de 4 de outubro de 
2007, 11.458, de 19 de março de 2007, e 
12.350, de 20 de dezembro de 2010, e a 
Medida Provisória no 2.185-35, de 24 de 
agosto de 2001; e revoga dispositivos da Lei 
no 9.649, de 27 de maio de 1998. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Seção V 

Das Sanções Administrativas 

Art. 47. Ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal 
ou Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no 
instrumento convocatório e no contrato, bem como das demais cominações legais, o 
licitante que: 

I - convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, 
inclusive nas hipóteses previstas no parágrafo único do art. 40 e no art. 41 desta Lei; 

II - deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 
documento falso; 
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III - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

IV - não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, 
devidamente justificado; 

V - fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução do contrato; 

VI - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; ou 

VII - der causa à inexecução total ou parcial do contrato. 

§ 1o A aplicação da sanção de que trata o caput deste artigo implicará ainda o 
descredenciamento do licitante, pelo prazo estabelecido no caput deste artigo, dos 
sistemas de cadastramento dos entes federativos que compõem a Autoridade Pública 
Olímpica. 

§ 2o As sanções administrativas, criminais e demais regras previstas no Capítulo IV 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, aplicam-se às licitações e aos contratos regidos 
por esta Lei. 

LEI Nº 8.884, DE 11 DE JUNHO DE 1994. 

 

Transforma o Conselho Administrativo de
Defesa Econômica (CADE) em Autarquia,
dispõe sobre a prevenção e a repressão às 
infrações contra a ordem econômica e dá outras
providências.  

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 24. Sem prejuízo das penas cominadas no artigo anterior, quando assim o exigir a 
gravidade dos fatos ou o interesse público geral, poderão ser impostas as seguintes 
penas, isolada ou cumulativamente: 

        I - a publicação, em meia página e às expensas do infrator, em jornal indicado na 
decisão, de extrato da decisão condenatória, por dois dias seguidos, de uma a três 
semanas consecutivas; 
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        II - a proibição de contratar com instituições financeiras oficiais e participar de 
licitação tendo por objeto aquisições, alienações, realização de obras e serviços, 
concessão de serviços públicos, junto à Administração Pública Federal, Estadual, 
Municipal e do Distrito Federal, bem como entidades da administração indireta, por prazo 
não inferior a cinco anos; 

        III - a inscrição do infrator no Cadastro Nacional de Defesa do Consumidor; 

        IV - a recomendação aos órgãos públicos competentes para que: 

        a) seja concedida licença compulsória de patentes de titularidade do infrator; 

        b) não seja concedido ao infrator parcelamento de tributos federais por ele devidos 
ou para que sejam cancelados, no todo ou em parte, incentivos fiscais ou subsídios 
públicos; 

        V - a cisão de sociedade, transferência de controle societário, venda de ativos, 
cessação parcial de atividade, ou qualquer outro ato ou providência necessários para a 
eliminação dos efeitos nocivos à ordem econômica. 

        Art. 25. Pela continuidade de atos ou situações que configurem infração da ordem 
econômica, após decisão do Plenário do CADE determinando sua cessação, ou pelo 
descumprimento de medida preventiva ou compromisso de cessação previstos nesta lei, o 
responsável fica sujeito a multa diária de valor não inferior a 5.000 (cinco mil) Unidades 
Fiscais de Referência (Ufir), ou padrão superveniente, podendo ser aumentada em até 
vinte vezes se assim o recomendar sua situação econômica e a gravidade da infração. 
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LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998. 

 

Dispõe sobre as sanções penais e 
administrativas derivadas de condutas e 
atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras 
providências. 

 

        O PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10. As penas de interdição temporária de direito são a proibição de o condenado 
contratar com o Poder Público, de receber incentivos fiscais ou quaisquer outros 
benefícios, bem como de participar de licitações, pelo prazo de cinco anos, no caso de 
crimes dolosos, e de três anos, no de crimes culposos. 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/2000/Vep101-
00.htm 
 

Estabelece 
normas de 
finanças públicas 
voltadas para a 
responsabilidade 
na gestão fiscal e 
dá outras 
providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

CAPÍTULO IX 

DA TRANSPARÊNCIA, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO  

Seção I 

Da Transparência da Gestão Fiscal 

        Art. 48. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada 
ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público: os planos, 
orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias; as prestações de contas e o respectivo 
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parecer prévio; o Relatório Resumido da Execução Orçamentária e o Relatório de Gestão 
Fiscal; e as versões simplificadas desses documentos. 

        Parágrafo único. A transparência será assegurada também mediante incentivo à 
participação popular e realização de audiências públicas, durante os processos de 
elaboração e de discussão dos planos, lei de diretrizes orçamentárias e orçamentos. 

        Parágrafo único.  A transparência será assegurada também mediante: (Redação 
dada pela Lei Complementar nº 131, de 2009). 

        I – incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, durante os 
processos de elaboração e discussão dos planos, lei de diretrizes orçamentárias e 
orçamentos; (Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 2009). 

        II – liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, em tempo 
real, de informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira, em 
meios eletrônicos de acesso público; (Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 2009). 

        III – adoção de sistema integrado de administração financeira e controle, que atenda 
a padrão mínimo de qualidade estabelecido pelo Poder Executivo da União e ao disposto 
no art. 48-A. (Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 2009). 

        Art. 48-A.  Para os fins a que se refere o inciso II do parágrafo único do art. 48, os 
entes da Federação disponibilizarão a qualquer pessoa física ou jurídica o acesso a 
informações referentes a: (Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 2009). 

        I – quanto à despesa: todos os atos praticados pelas unidades gestoras no decorrer 
da execução da despesa, no momento de sua realização, com a disponibilização mínima 
dos dados referentes ao número do correspondente processo, ao bem fornecido ou ao 
serviço prestado, à pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento e, quando for o 
caso, ao procedimento licitatório realizado; (Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 
2009). 

        II – quanto à receita: o lançamento e o recebimento de toda a receita das unidades 
gestoras, inclusive referente a recursos extraordinários. (Incluído pela Lei Complementar 
nº 131, de 2009). 

 
(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa) 
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